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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS 

1Lei n°. 1.776 de 05 de maio de 2014. 

"Dispõe sobre o ensino de música como 
conteúdo obrigatório da disciplina de artes na 
rede municipal de ensino e dá outras 
providências" . 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS, aprovou e 
.eu, Presidente deste Poder Degislativo, nos termos do art. 63, § 7°, da Lei 
!Orgânica do Município de O eiras, combinado ·com o art. 218, § 1 o do 
1Regirnento Interno desta C~ara Municipal, promulgo a seguinte lei: 

Art.l0
.- Com fundamento ao que determina a Lei Federal 9394 de 20 de Dezembro 

,de 1996 em seu artigo 26, §2° e §66 o Poder Público Municipal instituirá o ensino de música 
:como conteúdo obrigatório da disciP,lina de artes no ensino fundamental. 

Art.2" O ensino de música; no ensino fundamental, como conteúdo obrigatório da 
disciplina de artes, deverá ser ministrado na rede municipal de ensino, pelos professores de 
artes. 

Art.3" O ensino de música po ensino fundamental na rede municipal de ensino terá 
,como objetivo possibilitar ao aluno: 

I- conhecimento das diversas formas de expressão musical: erudita, popular e 
'folclórica; , 

II- noções básicas de teoria musical; 
III- conhecimento e contat~ com a diversidade de instrumentos musicais e suas 

funções nos diferentes repertórios m.usicais; 
IV- conhecimento sobre a hi~tória da música. 

Art.4" Na educação infantjl, o ensino de música poderá ser ministrado pelos 
'professores de Educação Infantil. 

1 
Art.5° Para cumprimento doi art. I o da presente lei o Poder Público municipal instituirá 

b Programa de Formação para o En~ino de Música a ser oferecido aos professores de artes e 
>ie educação infantil da rede municipal de ensino. 

I 

§1° O Programa de Formação ao Ensino de Música para os professores de artes da 

r
' ede municipal de ensino será adequado ao previsto no artigo 3° e seus incisos. 

§2° O Programa de formação ao Ensino de Música para os professores de Educação 
nfantil será adequado às características específicas da educação infantil. 
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Art.6° A partir da aprovação da presente lei os concursos para professores de artes e 
:deverão exigir dos candidatos conhc;ícimentos básicos de música. 

Art. 7°. Esta lei será regulamentada pelo Executivo Municipal no prazo de 90 
,(noventa) dias de sua promulgação. 

Art.8° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
' orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário 

Art.9°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
!contrário . 

Oeiras- PI, 05 de maio de 2014. 
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Letiano Vieira da Silva 

Presidente 


